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Art. 12 O funcionamento do estabelecimento será autorizado mediante emissão do

Certificado de Registro do Empreendimento de Produto de Origem Animal pelo SIM,

após cumprimento de todos os pré-requisitos constantes na presente Lei, bem como

em seus regulamentos oficiais.

a

§ 1º Nos Municípios onde o SIM é executado/operacionalizado de forma consorciada,

emissão do Certificado de Registro do Empreendimento de Produto de Origem

Animal fica a cargo do Consórcio Público Intermunicipal ao qual o Município

vinculado, para esta finalidade, por meio da Coordenação do SIM Consorciado.

é

§ 2° Os rótulos só podem ser usados nos produtos registrados a que correspondam,

devendo constar neles a declaração do número de registro do produto e o carimbo da

Inspeção seguindo modelos publicados no regulamento desta lei.

CAPÍTULO III

DAS SANÇÕES

Art. 13 O estabelecimento agroindustrial de origem animal responde, nos termos

legais, por infrações ou danos causados à saúde pública ou aos interesses do

consumidor.

Parágrafo Único - As infrações a que se refere o caput deste artigo deverão ser

regulamentadas por ato normativo do Chefe do Poder Executivo ou pelo Consócio

Público ao qual estiver vinculado, conforme art. 6°, § 2º, desta Lei.

Art. 14 As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza

pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, e acarretarão ao

infrator, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil cabíveis, isolada ou

cumulativamente, as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o infrator for primário ou não ter agido com dolo ou má fé;

II - Multa, nos casos de reincidência, dolo ou má fé, a ser apurado através de devido

Processo Administrativo.

III - Apreensão e/ou inutilização de matérias-primas, produtos, subprodutos,

ingredientes, rótulos e embalagens, quando não apresentarem condições higiênico-
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sanitárias adequadas ao fim a que se destinem ou forem adulterados ou falsificados.

IV - Suspensão das atividades do Estabelecimento, se causar risco ou ameaça de

natureza higiênico-sanitária e ainda, no caso de embaraço da ação fiscalizadora;

V - Interdição total ou parcial do Estabelecimento, quando a infração consistir na

falsificação ou adulteração de produtos ou se verificar a inexistência de condições

higiênico-sanitárias adequadas.

§ 1° Constituem agravantes, para fins de aplicação das penalidades de que trata este

artigo, o uso de artifício ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação

fiscal.

§ 2° A interdição e a suspensão poderão ser revogadas após o atendimento das

exigências que motivaram a sanção.

§ 3° A não regularização do fato gerador da interdição e suspensão no prazo máximo

de 12 (doze) meses será motivo de cancelamento do registro do estabelecimento ou

inutilização do produto pelo órgão de inspeção e fiscalização de produtos de origem

animal.

§ 4° As despesas referentes à inutilização de produtos interditados ou apreendidos

serão por conta do infrator.

Art. 15 Nos casos previstos no art. 14, inciso III, desta Lei, o Serviço de Inspeção

Municipal - SIM comunicará os órgãos competentes para a tomada das medidas

cabíveis, isentando o Município de Brejões e/ou o Consórcio Público da

responsabilidade da guarda e/ou inutilização dos produtos.

Parágrafo único. Será de responsabilidade do infrator a guarda dos produtos

inutilizados e/ou irregulares, até decisão definitiva dos órgãos competentes.

Art. 16 As penalidades e sansões previstas nesta Lei serão aplicadas por autoridade

sanitária responsável designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e/ou

Consórcio Público Intermunicipal, atendendo as legislações pertinentes.

Art. 17 As infrações administrativas serão apuradas em Processo Administrativo,








